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Parecer ao Projeto de Lei nº 78/2025

Autor: Vereador Creone Gomes da Silva (Creone da Farmácia)

Relator: Vereador Thiago das Neves Camilette

Objeto: Projeto de Lei Ordinária: “Dispõe sobre a inclusão do carnaval de rua do boi 

pintadinho tsunami do bairro Boa Vista no calendário oficial de eventos do município de 

Cachoeiro de Itapemirim – ES.”.

RELATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Creone Gomes da 

Silva com objetivo de incluir o carnaval de rua do boi pintadinho Tsunami, do bairro Boa 

Vista, no calendário oficial de eventos do Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

O projeto foi lido em plenário em 17 de junho de 2025, e encaminhado à 

Procuradoria para devido parecer jurídico. Ato contínuo, o presente Projeto de Lei foi 

encaminhado para referida Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para devido 

parecer, em conformidade com art. 26, Paragrafo Único, do Regimento Interno.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

O  Projeto  de  Lei  em  questão  tem  como  objetivo oficializar  como 

manifestação cultural do município de Cachoeiro de Itapemirim, o carnaval de rua do 

Boi Pintadinho Tsunami, que é realizado no bairro Boa Vista, para que haja a inclusão 

no calendário oficial de eventos do Município.

O  art.  30,  I  da  Constituição  Federal,  reza  acerca  da  competência  do 

municio de legislar sobre assuntos que sejam de interesse local. É indiscutível que o 

PLO 78/2025 verse sobre o interesse local, além de valorizar a manifestação cultural 
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popular, e estímulo ao turismo regional, sendo de inquestionável competência do Poder 

Legislativo, conforme o art. 17, XIII da Lei Orgânica Municipal.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Art.  17.  Ao  Município  compete,  concorrentemente  com  a 
União e o Estado:

[…]

XIII  –  promover  e  incentivar  o  turismo  como  fator  de 
desenvolvimento social, cultural e econômico;

É inexistente a reserva de iniciativa, não se tratando das hipóteses do art. 61, § 

1º, II, “a”, “c” e “e” da Constituição Federal, que atribuem competências privativas ao 

Chefe do Poder Executivo, sendo assegurada a função ao Poder Legislativo, dessa 

forma,  o  projeto  não  configura  vicio  de  natureza  formal  ou  material  que  venha 

comprometer a constitucionalidade.

A  Procuradoria  Legislativa  realizou  consulta  ao  sítio  eletrônico  da 

Prefeitura Municipal de Cacheiro de Itapemirim e concluiu que não há norma anterior 

que  reconheça  o  evento  em  discussão  no  projeto,  não  havendo  óbice  ao 

prosseguimento do feito. 

VOTO DO RELATOR: pelos pontos apresentados, entende-se, pelo prosseguimento 

do feito.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com relator.
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DECISÃO: Após analise do presente projeto,  entende-se,  por unanimidade,  pelo 

prosseguimento do feito.

Sala das Comissões, 14 de junho de 2025.

Evandro Miranda – Presidente

Thiago Neves – Relator

Vitor Azevedo – Membro
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